
, ' 

Emenda n . :1. (VI) 

VI ~ Redi,Ja-se o pa;:agrapho unico do arí, . 21 i da. seguinte 
forma : 

Do arL 21 i ., Quando o funccionario perceber vencimentos" va
:rfave is, serão calculados os vencimentos do sua t.!posentadoria sobre 

• 0 11 proventos que tenha percebido, ·no anno anterior ao decr eto· de 
soo aposentadoria, nilo se computando, entretanto, o que provenha 
da sua coparticipação em multas fiscaes . 

Sala elas Sessões, 23 de julho de 193'7. --:: ' Be1·thq Lutz. -
Amaml Peixoto Junior. - Hemique Lage. - Sdll·es !•'ilho. ,...;.,; JJ'&~ 
nando Magalhães. 

Parecer 
· .. ,. 

. _i\ C8n1mist32:0, tcn.:,!o 6n1 vLsta u que dispõeni o ax{ .. 23, para-, 
grapho unico, letra b, e art. 9" da.s Disposições Transitarias ·da. lei 
n. 284, de 28 de out\1bro de i91J6, é de parecer que se lrn,rmonize 
-0 art. 211 com as disposições leg-~~es citadas, <lando- se ao referido 
art. 2H a redacção seguinte : , .. 

"Art, 2ff. Para o- N:Jcul'o· di.Js ven0ime:ntos ·de inactivj .. 
dade dos funccionarios que percebem vencimentos ·variavéis. 
tomar-se-á, sempre, por b:<se a média dos vencimentos va
riaveis do seu cargo effectivo durante os 12 mezes anteriores 
ao decreto da sua aposent2.d·oria . " · 

:Sala das Sessões da Comrr.issifo do Estatutc, 30 de agosto de( 
. :1.937. ~ Moraes Paiva, Presidente, ·- Edmundo Bai·;'elu .PüilP; Re~ 
lator. ~Paulo Mai·tins. - TÍw.mpson Flores 1Ycto. ~ Monte .Ari'.aes,' 

- De-metrio Mercio Xavier, ;_ Bertha L.utz . · · 
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